INDICAÇÃO Nº 
863
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando realizar fiscalização e campanhas educativas para cumprimento dos direitos de assentos reservados aos idosos, portadores de deficiências e grávidas no transporte coletivo metropolitano na Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

Durante um recente encontro que tive com a comunidade de São Vicente, uma das preocupações levantadas foi relativa à falta de fiscalização e, principalmente, a necessidade de realização de campanhas educativas para cumprimento dos direitos de assentos reservados aos idosos, portadores de deficiências e grávidas no transporte coletivo metropolitano na Baixada Santista.

De acordo com informações de lideranças presentes a essa reunião, há uma reivindicação por essas campanhas, através de orientação oral e escrita, como cartilhas por exemplo, para sensibilizar segmentos da sociedade, o que deve ser acompanhado de uma fiscalização eficaz para que os horários e as condições dignas de transporte sejam assegurados à população de um modo geral.

Conto com a colaboração dos órgãos competentes do Governo do Estado para que essa reivindicação da comunidade seja atendida, adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população através de um transporte com mais qualidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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